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Decreto N.o 208 
Suspende a licença para trato de as= 

suntos particulares concedida ao fun 

cionãrio Dismo Ravazzi. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANA, 

no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Suspender a licença 

lares concedida ao funcionãrio Dismo 

carreira de Contabilista nível 23, a 

para trato de assuntos partics 

Ravazzi, ocupante do cargo de 

partir de 27 de novembro de 

1978, ficando revogados termos do decreto n9 165/77. 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTA 

DO DO PARANÁ, aos 29 dias dolmes de novembro de 1978. 
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